PROJETO DE LEI Nº  3.811, DE 06 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação e  execução do Hino Oficial do Município  nos eventos e estabelecimentos que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de divulgação e de execução do Hino Oficial do Município nas solenidades organizadas pelo Executivo e Legislativo Municipal.  
Art. 2º O referido Hino deverá ser divulgado a todos os alunos dos estabelecimentos integrantes da rede municipal de ensino,  como de caráter cívico.
Parágrafo único . Caberá à Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia  e à  Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude a tomada de  providências ao cumprimento desta Lei.
Art. 3º Os órgãos municipais mencionados no artigo anterior, providenciarão  a  gravação do referido hino para distribuição pública, devendo ainda ser disponibilizado no site Oficial do Município.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 06 de maio de 2014
Douglas Willkys

Vereador
JUSTIFICATIVA
O Hino da Cidade de Timóteo remonta as características de nosso município. Entretanto, é praticamente desconhecido por grande parte da população. Deseja-se desta forma torná-lo conhecido e integrante dos símbolos cívicos pela população.

Deseja-se ainda oferecer conhecimento aos alunos da rede pública municipal da letra do hino,  fazendo com que aprendam com veemência e louvor, valorizando, porquanto, o ato cívico e as solenidades, quando na sua execução.
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